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Art. 2º – Designar como Gestor/Gerente de Contrato o coordenador titular da Coordenação de Sistemas – COSIS.

Parágrafo Único – O Gestor/Gerente de Contrato Suplente será o servidor designado para responder nas eventuais faltas e
impedimentos legais do coordenador titular.

Art. 3º - As atribuições correspondentes ao Gestor/Gerente de Contrato e ao Fiscal de Contrato encontram-se definidas na
Norma Geral de Contratações do Poder Judiciário do Estado da Bahia, aprovada pelo Ato Normativo Conjunto nº 001, de 29
de Janeiro de 2020, as quais são de observância e aplicação obrigatória por todos os servidores deste Poder Judiciário do
Estado da Bahia.

Art. 4º – O Gestor/Gerente de Contrato, o Fiscal de Contrato Titular e o Fiscal de Contrato Suplente indicados nos arts. 1º e 2º
desta Portaria ficam designados para compor a Comissão de Recebimento Definitivo do objeto do Termo de Contrato, na
condição de 1º, 2º e 3º Membros, respectivamente, sendo de responsabilidade do 1º Membro exercer a presidência da
Comissão.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Salvador, em 17 de março de 2023.

Ricardo Neri Franco
Secretário de Tecnologia da Informação e Modernização.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGESP
GABINETE

PORTARIA Nº 036/2023
Designa servidores como fiscais de contratos

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a primordialidade de que os contratos administrativos sejam fielmente executados, buscando a aplicação
e a otimização dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a qualidade dos bens e serviços entregues; CONSIDERANDO o disposto no
Decreto nº 379, de 8 de maio de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) como fiscal(is) do contrato vinculado à Secretaria de Gestão de
Pessoas, assim como seu(s) substituto(s) em eventuais ausências e impedimentos legais.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 17 de março de 2023.

Janaína Barreto de Castro
Secretaria de Gestão de Pessoas

  

EMPRESA/ÓRGÃO/ 
ENTIDADE 

Nº DO 
CONTRATO TÉRMINO OBJETO RESUMIDO FISCAL SUPLENTE 

BANCO DE 
BRASÍLIA S/A - 

BRB 
16/2023-S 

O contrato a ser firmado terá 
vigência de 01 (um) ano a 

partir da publicação no Diário 
da Justiça Eletrônico, 

podendo prorrogar por até 
igual período, observando o 
que dispõe o artigo 140, da 
Lei Estadual nº 9.433/2005. 

Habilitada nos termos da Dispensa de 
Licitação Nº09/2023-DL, devidamente 

assinada e publicada no DJE, obriga-se a 
CONTRATADA à prestação de serviços 

bancários de arrecadação para recebimento 
de valores referentes à taxa de inscrição do 

concurso para provimento de 287 (duzentos e 
oitenta e sete) cargos das Serventias da 

Justiça e áreas administrativas, inclusive com 
formação de cadastro de reserva no âmbito 
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 

Fernando Mário 
Pires Daltro Junior 

cadastro nº 
501.090-0 

Amílcar de Souza 
Magalhães, 
cadastro nº 
968.291-0 


